
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ
LEI Nº. 7.647 MACEIÓ/AL, 27 DE MARÇO DE 2025.

PROJETO DE LEI Nº. 095/2024
AUTOR: FÁBIO ROGÉRIO

 
CONSIDERA O CONJUNTO DAS AÇÕES DE
SALVAGUARDA DA FOCUARTE COMO
PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO
POVO DA CIDADE DE MACEIÓ.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art. 1° Fica o conjunto das ações de salvaguarda da FOCUARTE -
Federação das Organizações da Cultura Popular e do Artesanato
Alagoano, situada na Avenida Alípio Barbosa 139, Pontal da barra,
Maceió/AL, CEP: 57010-810, com CNPJ número 50.122.350/0001-
07, considerada como patrimônio Cultural Imaterialdo Município de
Maceió.
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 27 de março de
2025.
 
JHC
Prefeito de Maceió
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